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Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafma Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 083/2021

fí£ LA rÓRIO

Fiuaminhadü o expediente para confecção de pai'ecer Juridico sobre a seguinte Matéria/
I-.nienta. Projeto de Lei n" 075.2021 que "Auloriza a alienação de imóvel pura fins de cumprimento da política
habitacional e dá outras providências. "

exposição de motivos exlrai-se que. após ser contempiada com iote urbano da Poiítica
l iahitacionai, alravcs do faiilal n" 6()/20l9, ao tentar fazer llnanciamento habitacionai junto a CEF, determinada

mumcipe foi impedida de dar prosseguimento ao trâmite, ncz que ILinco compreende que deve haver uma iei
específica em que o Poder Executivo l ique autorizado a fazei' a aiienação.

^ ''"Sulamentaçãü pretendida encontra respaldo no art. 1  i , inciso IX, da LOM. combinado com

23, l.X da Constituição da República que outorga competência ao Município, em comum com a União e

paia piomovei programas de consiruçtio de moradias c melhoria das condições Iiabitacionais.

Igualmente, a C onstituiçào federal, em seu art. 6" elenca a moradia como direito social.
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Por sua vez. o art. 66. inciso XXVI. combinado com o artigo 34, Inciso IX da LOM,

estabelecem, respectivamente que compete ao Prefeito providenciar sobre a alienação dos bens Municipais
autorização da Câmara.
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l’eios razues e liindamentos citados.
opina-se pela viabilidade .lundica do Projeto de Lei n“

76 202 I .

AS. ÍUSE DO OBJUro

E.ste parecer l imila-se ã análise jurívlica e não faz Juizo de conveniência e oportunidade,

la lesli iia aos pontos iuridicos, estando excluídos quaisquer aspectos econômicos e./ou
f)estaca-se que a análise
discricionários.

[ 0 parecer que .-.e emite

Serafina Corrêa. 09 de agosto de 2021
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